
ffi)MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTA,DO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns 4012015 PREGÃO PRESENCIAL N9 29 /2015

PRAZO: de 05 de maio de 20tS a 04 de maio de 2016

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito púbtico, com sede na Praça Ângelo Mezzomo,
s/no, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ne 76.995.455/0001-56, a seguir
denominado CONTMTANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schiavini,
inscrito no CPF sob o ns 938.311.109-72, portadorda cédula de identidade RG ns 5.767.644-2,
C dO OUITO, a EmpTesa TAJES VIVIDENSE, IND. DE PRÉ-M0LDAD0S E CoM. DE MATERIAL
DE CONSTRUçÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Santa Catarina,
1045 - Núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no
CNPI/MF sob o n.e 03.006.997 /0001-85, neste ato representada pelo Sr. Leomar Carlos
Rampi, inscrito no CPF sob o ns 524.891.599-68, portador da cédula de identidade RG nq

1.t32B.j3BB-0, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade
PREGAO PRESENCIAL, do tipo menor preço poR ITEM, para o REGISTRO DE pREÇoS, para
futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE MATERIAIS (nAVER, TUBos DE coNCREto, úntoilo,
LAIE DE CONCRETO E PLACAS DE CONCRETO) PARA ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO
DE OBRAS, VIAÇÂO E URBANISMO, íundamenrados a l-ei F'ederal ns 10.520, de 17 de julho de
2002,Lei Municipal ns 1.708 de 18.09.03, Lei de LicÍtações na 8.666/93, Decreto nq 3263 de
28.09.06, Lei Complementar ns 12314 de dezembro de 2006 e LeiComplementar ne LB de 20
de dezembro de 2007, Lei nq 27 de 15 de Outubro de 2009, em estrita observância aos
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto consrituir o REGISTR0 DE pREÇos, para FUTUMS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS (PAVER, TUBoS DE CoNCRETo, MEIo FIo, LAJE
DE CONCRETO E PLACAS DE CONCRETO) PARA ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE
OBMS, VIAÇÃO E URBANISMO, conflorme descrição:

LO'TE ITEM QNTD UN DESCRTçÂO MARCA
VL

UNIT Vt TOTAT

1 4 10.000,0 PÇA
MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR

COM O,BOCM X O,1zCM BASE X O,OgCM

LA]ES
VIVIDENSE 11,85 118.500,00

1 5 2.000,0 PÇA

MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16
x B x 06cM CHANFMDo, PEÇAS DE

O,BOCM

LAJES

VIVIDENSE 8,40 16.800,00

t t2 5.000,0 M2

reças enÉ-UoLDADAS er'l corrcnaro,
DE FORMATO GEOMÉTRICO REGULAR,

PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS
INTERTRAVADOS EM CONCRETO
vrBRo PRENSADO - PAVER) COM
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA

ESTIMADA À COUPRESSÃO MAIOR OI'
IGUAL A 35 MPA E ALTUM MÍNIMA DE

60 MM. TO X 20 X 6CM NATUML

LA]ES
VIVIDENSE 25,00 125.000,00

1 13 1.000,0 M2

PEÇAS PRÉ.MOLDADAS CIú CONCRETO,
DE FORMATO GEOMÉTRICO REGULAR,

PARA PAVTMENTAÇÃO IBLOCOS
INTERTRAVADOS EM CONCRETO
vrBRo PRENSAD0 - PAVER) COM
ResrsrÊrucra cARACTERÍsrrcA

ESTIMADA À cot\4pRe ssÀo MAtoR ou
lcuAl A 3s MpA E ALluRe MÍNrMA DE

60 MM. 10 X 20 X 6CM COLORIDO

LAJES

VIVIDENSE 30,00 30.000,00

1 t6 100,0 UN
PLACA DE CONCRETO PRE.MOLDADA,

LISA, MEDIDAI24X 50 X 10 CM
LAJES

VIVIDENSE 62,30 6.230,00

1 17 100,0 LIN
PLACA DE CONCRETO PRE-MOLDADA,

LISA, MEDIDA 91 X 5O X 1O CM .Z
LAJES

VIVIDENSE
47,80 4.780,00

ü
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MUNICIPIO DE C()RONEL VIVID^A
E.STADO DO PARANÁ

1 t9 50,0 UN
TUBO CONCRETO ARMADO DN O,60CM

(MErO TUBO)
LAJES

VIVIDENSE 49,25 2.462,50

1 L+ 1.500,0 UN
TUBO CONCRETO DN O,4OCM . SEM

ARMACÂO
LA]ES

VIVIDENSE 38,90 58,350,00

1 25 50,0 UN
TUBO CONCRETO DN O,4OCM - SEM

ARMACAO [MEIO TUBO]
LAJES

VIVIDENSE 26,75 1.337,50

1 30 200,0 UN
LAJE DE CONCRETO ARMADO PARA POCO

DE VISITA, TOOMM
LAJES

VIVIDENSE 47,90 9.580,00

VALOR TOTAT ESTIMADO 373.040,00

(trezentos e setento e três mil e quarenta reais)

2' Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta prévia à Contratante.
2.t. Caberá a DETENToRA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CtÁIISULA TERCEIRA: DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
3. As despesas decorrentes da entrega dos produtos, objeto desta ata de registro de preços,
serão pagas por intermédio das dotações orçamentárias de cada departai"nto, conforme
abaixo descrito:

3.1. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata
correrão por sua conta.

4' 0s preços dos produtos a serem adquiridos, são os constantes da presente Ata, ofertados
pela empresa acima classificada com os menores preços.
4.1. 0 Contratante monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4'L.1'. o Contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
4'1'2. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comproue, mãdiante requerimento
[undamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais áe aquisição de matérias-primas,
lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
4'1'3' Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art. 65, Inciso II, alínea ;d,, d, Lei ns 8.666/g3,que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial. Aa

0

Orgãol
unidade Unidade Funcional Programática Elemento Fonte Código

Reduzido
0B/0 1 D.O.S.ri. 08.00 1.26.451.0029.1.052 3.3.90.30 000 2245
0B/0 1 D.0.s.u. 08.001.17.5 12.0020.2.050 3.3.90.30 000 2237
0B/0 1 D.0.s.u. 08.00 1. 1 5.452.0027 .2.052 3.3.90.30 000 ZIBS
08/02 Depto de Viacão 08.0 02.2 6.7 82.0 032.2.0 57 3.3.90.30 000 228L
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
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5'1. 0 contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinzeJ
dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremaciã do interesse públicó
sobre o particular.

6' Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, executando a entrega dos produtos
especificados no do Edita_l Pregão Presencial ne 29/2015, adjudicados no cãrtame dentro do
prazo determinado pelo ORGÃO CoNTMTANTE, de acordo com o preço registrado e a cláusula
oitava.
6'1' Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infrações a que houver àado causa.
6'2. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas qré ,. fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga,
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado páo
contratante.
6'3' Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na conduçáo do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.
6'4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o contratante.
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açõei, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de açõesjudiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da
contratação.
6'6' Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da
DETENT0M com outrem, a cessão ou transferência totaÍ ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.
6.7. Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6'8' Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto dã coniratação. As despesas
com qualquer tipo de análise do material no ato da entrega, caso seja necessário, correrão por
conta da empresa vencedora.

7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENToRJq, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusula Nona.
7'1' Fornecer e colocar à disposição da DETENTORA, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos.
7'2' Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contratação.
7'3' Notificar a DETENTOM, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades equaisquer débitos de sua responsabilidade.
7'4' Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela DETENTOM, podendo
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento,
7.5. Fiscalizar a execução da contratação por um representante do oRGÃo cóNiúreNTE, aoqual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal qe 8.666/93.

5. A presente Ata de Registro de Preços terá vigênci a de tZ (doze) meses a partir de sua
assinatu ra.

'7'"6b/e3' 
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7 '6. o Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.

ser entregues somente mediante nota de empenho.0s produtos objeto desta ATA deverão

Os produtos serão registrados pelo prazo de 12
estabelecidas deste edital.

(doze) meses e conforme as condições

8.1. os produtos obieto desta ATA deverão ser entregues no Departamento de obras,
Viação e Urbanismo em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação da divisão de
compras através da ordem de compra ou nota de empenho, correndo por conta da
DETENTORA as despesas de Transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA NoNA - DAS CoNDIÇoES DE PAGAMENT0

9.1-. Caso os dias previstos para pagamentos cair em finais de semana ou feriados, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou final de semana.
9.2.0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da DETENTOM.
9.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no perÍodo da contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art. 65, Inciso ll, alínea "d" da t ei ns 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.
9.4. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o
número da licitação e da Ata de Registro de preços.
9.5. A nota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS,
devidamente válidas, para que seia efetuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a óxecução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas ai condições exigidas na
licitação (regularidade fiscal).
9.6. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2010 de 27 de Agosto de 201.0, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais no. 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"9.6.1. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo SS, em substituição à
Nota Fiscql, modelo L ou 7-A, a portir de Le de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações:
9.6.1.1 destinadas à Administroção Pública direta ou indireta, inciusive empresa púbtica e
sociedode de economia misto, de qualquer dos Poderes da Ilnião, dos Esta'dos, do Distrito
Federal e dos Municípios;
9.6.1.2 com destinatário localizado em unidade do Federoção diferente doquela do emitente;
9.6.1.3 de comércio exterior."

9'7. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada
pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 062/ZOrb de ZZ de
Agosto de 2010.

ULIAUJULfT UELTIVTÂ - UÍl TIJLALIZAçAU
10' 0 C0NTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará a execução dos serviços everificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a

9. O preço ajustado será pago através da Tesouraria
corrente bancária em nome do favorecido, até o 10e
execução dos serviços.

do Município, diretamente em conta
(décimo) dia do mês subsequente a

averiguação do dos produtos às condições e especificaçôes requisitadas.
10'1, 0 ato da fiscalização de execução da ata de regisiro de preços não desobriga
DETENToRA de sua responsabilidade quanto à perfeita exelução deste instrumento.

registrado poderá

il
11.0 preço ser cancelado nos seguintes
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11.1. Pela Administração, quando:
a) A DETENTORA descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) A DETENTOM não retirar a Nota de Empenho e/ou a Ordem de Serviço no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) A DETENTOM der causa a rescisão administrativa da ata de registro de preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro dà preços;
e) 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no r..câdo;
íJ Por razões de interesse público devidamente fundamentadas;
11.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de executar o objeto de acordo com a Ata de Registro de preços.
11.3. Nas hipóteses previstas no subitem 1t.2, a comunicação do cancelamento do preço
registrado será publicada na Imprensa 0ficial Municipal juntando-se o comprovante ao
expedlente que deu origem ao registro.
t1.4. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do registro de preço deverá ser
protocolada no Município de Coronel Vivida - PR, facultada a esta a apliôação das sanções
administrativas previstas no Edital e nesta Ata, se não aceitar as razões do pedido, sendo
assegurado à DETENTORA o contraditório e a ampla defesa.
11.5. Cancelada a Ata em relação a uma DETENTORA, a Administração poderá contratar com
aquela com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço.
11.6. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa
DETENToRA será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.
1L.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENT0RA, a
comunicação será feita na Imprensa Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.

cLÁustrle oÉctlrR sncuNoe - oes servçÕEs eoutlrsrRltrves
12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7q da Lei Federal ns 10.520, de i.7 de julho de 2002.
12.1,.2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, não mantiver a proposta
apresentada, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios e, será descredenciado no Sica[, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4s da lei ne 10.S20, de 17 de
lulho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e
na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais,
1,2.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:
1,2.2.1. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da ata de registró de preços, no caso
da vencedora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições
pactuadas neste termo.
12.2.2. Multa de 1% (um por centoJ sobre o valor total da Autorização de Fornecimento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso da vencedora não cumprir as condições de
entrega e recebimento do objeto estabelecidas na cláusula oitava, até o limite máximo de 10
({e1) dras corridos, quando dar-se-á por cancelada a Ata de Registro de preços.
1"2.3. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e
declaração de inidoneidade:
a) inexecução total de obrigações contratuais;
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
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documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da DETENTORA, realizar
combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outrasJ;
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará
a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinente.

uLõuruLn uur,rlvtfa vuôÃrÂ - LrftJ utJrt Jlv(rtJ rll\lllJ
14. Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial ne
29/20L5 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da
Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
14.1. 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada
do instrumento ora celebrado.
L4.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às disposições
estabelecidas na legislação vigente.
14,3, Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrente.
14.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o de coronel vivida-PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, iuntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que
produzam seus efeitos legais e jurídicos.

CoronelVivida, 05 de maio de 2015

Vividense, Ind de Pre-Moldados e Com.
NTORA

Testemunhas:

unicipa
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MUNICIPIO DE CORONEL VTVTDA . ESTÀDO DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Aditivo n" 02 do Conirâto n' 100/2013 Í.f.r.nl. âo Pr.gáo Prêscf,cirl n'
047/2011 - Conlret.nter Municlpio de Coronel Vivida/PR - Contrâtede:

MELO SOLUÇÔES DE MARKETING LTDA, CNPI sob n" 06.300.96sl0001-

86. Conforme solicitâçào do Chcfe de Grbinctc Sr Noemir losé Antoniolli.
d. comum cntÍ. as partcs, fica prorrogado o prazo dc PÍ.st.çáo dG s.rviços

por h.is l2 (dozê) m.s.s, coh lnicio do novo pdiodo .h 20 dc maio dc 2015

. com térmho.m t9 dc maio d.2016. Dê âcoÍdo com. cláusulâ quúta do

.ontrato oriSinal: 'S. prorroSado o contÍato, o vâlor mcnsel ã sêr Pago Pod.rá
seÍ rê.iurtado âpós o I2'mês d. vi8ênciâ do conlrato..plicândo-se como for-

m. dc r..iust. â vrÍiaçáo do IGP-M ocorrida no pcríodo...", portento, fica rce'
justado o valor mensel pelo IGP-M ..umul.do do mês d. abril de 2015, que é

dc 3,5442%, passandô ovâlor m.nsal r s.r d. R$ 4.360,62 (quatro mil. tr.z.n-
los. sc$.nt. Íêais e s.s.ntã . dois cênlavo§). O v.lor tot.l do Pr€§ent..diti-
vo dG Rs 52.327,{{ (.inqu.nlr. dois mil. tÍ.z.nlos G vint.. §ctc Í.âis. qua-

r.ntr . quairo cenlavos). O velor atualizado do Pi.sênt. contralo Passa r s.r
d. R, 149.óó3,7ó (ccnto c qu.r.nta c .ovc mil c §.h€cnlos c scscntâ ê trê, Í.'
als c sctanta c sais cantavos). Pcrmanccam lnaltcrâdâs as dcmais cláusulas do

Contr.lo oritinÂl n' 100/2013 d.20 d. m.io d.2013. Coroncl Vivida,06 d€

maio dG 2015. Frãnt 
^Íicl 

S.hiavini. PÍcf.iio Muni.iP.l

SÍiM('I,A DT: RECEBI]\IENTO D8 LICENÇA DE oPDRÀÇÁO
CARNES I'AI.MÀS INDÍISTNIA E COMÉRCIO I,TDA . EPP. 1OTM

público que Íccêbeu do IAP, s Licerça dc OpcÍaçào Pm 
^bakdouro 

dc

Bovinos e Suinos e Ind6rrialiáç&) dc Prodüos Ctuos, instalad! m Estrada

à6tiga dc Palmàí Uniào dâ VitóÍiq km l, Palm4, Paraná

I-icença n" 27.538 Vâlidâdci 10/04/2019.

PruFElTURA MTJNICIP[ DE MARIÓPOLTS

AVISO DE IJCÍT^ç^O
EDITAL DE mMAD^ DE pR.EçOS N. I412015

PROCESSO N.3ls/2015
O Municipio d. Mariópolis. âtnvés sêu PÍ.f.ito MuniciPÀl MTto Eduârdo Lo-

pes Paulek c dr Comisáo PcÍmmente de Licitâçáo, d.signad. Pcl. Podatia n'
53/2015 d. ll d. Mârço dc 2015, torn. público âos intcr.$ados, qu. atcnd.r€m ã

todas as condiçóes cxigidas par. cadõtÍúento, de acordo com à Lei n'8.666/93
qu. até o dia 27 d. MAIo dc 2015, àa l0:00h (DEz) horar, catâÍá r.ccb.ndo ôs

€nv.lop.sdc Documêntos d. Qu.lificação. Propostas dc Pr.ços âo Edit.l de To-

made dc Prcços n' I4l20I5, qu. têm poÍ obi.to ã.ontntâçào d..mPrêsâ Pât.
.r.cuçlo d. obÍa d. âmpli.çào de alambradôs, pintuÍâ Gtt .n., ciquâdtiâs, pa_

üm.nt.çáo.m pav.í muro pâr. contcnçáo dê Pav.r ê pinNr. d. .rquiban.ades

do cinásio Munlclpal Élio LuizG.hl.n, lo.eliado n. Avcnidr Bmsll, bakrô c.n-

trq lol.0l quâdrâ lE4. confoÍme plúilhâ de srüços, memotiil d.scritivo. cÍo-

nogram. físico fin.n..iro do municipio dc Mâriópolk, s.ndo . licitâção do tiPo

"MENOR PREÇO GLOBAL: A licitaçáo será r€gid. Pela L.i n'8.ó66193, suás

post.Íior.s.lt.r.ç&s. d.hais 1.8§lâçâo p.nin.nt.. o int.iio tcoÍ do ato convo'

c.!ório . s€ü .n.ros.slaÍão à disPosiçáo d6 int.rcsdos pera scr creminrdo a

pdt d.sta d.t., junto à Comisáo Pêm.n.ntc dc Licilâç&s. n. PÍêícitM Mui_
cipal d. M.riópolis, no horárlodcêxpcdi.nt., na Ru. Srls, n" 1030,.m MúióPo_

Iis-PR- Informrçõ.. adicion.is, dúüdrs..slaÍêcifrêntos dcv.áo s.Í ditigidor.
Comlssào d. Licitâçáo, no.ndêÍcço achâ mêncionÂdo - t.l.fon. (46) 322ó-8lm

- .-mailr f'ancb.o hurnoíôúàíiol.oli§.i,rgovbi Múiópolis, 6 d. MAIO de 201s.

MâÍio Eduardo Lop.s Pâulek - Prcfêito Muiciprl.

MUNICPIO DE BOM SUCE§SO DO SUL

ESTÁDO DO PÁRÂNÁ

EDnAL DE CONVOCAçÁO
o PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUI- Esudo do Piraná, no

M d. su.s.tribuiçõcs Lgris, CoNvocÀ s huiúcip.t púr . AUDIÊNCIÂ PÚ-

BLICA d..pr6cntâção. âpÍ.ciâçáo do PME - PLANO MUNICIPÀL DE EDUCA'

ÇÀO,rscr ralizdonodi.20de mdod.2015,b 13:30hoÍú, no Anfrt .tro Munn

cipd C.cili. Bilo, litu.do n. Ru. lüdiro Bcdin, S/N na clàd. dc Bom Suc6s do

Sul. 
^lendendo 

os prin.lpios da educ.çáq fr@ etp€cialmente coov@do§ os Co_

milas Satoriâiq Comiü G6tor Cantral, Dirctor€s dtr Esolõ Públi6 ProÍasorcs

dr R.d. Públic. dc Eduaçâo, tuwiaçáo d. Peis c Meír.s, Conslhos E§col.r.§,

Cos.lho Msicipâl d. Educ.çáq CiÉlho Municip.l dr Criúç. . do AdoLscên-

t., Consclho Tut.lar, vêrêâdorcs c dcm.is h$ituiç&s Públlcs li8.d6 à êduaçio.

Antonio Ccls Piloí.fro
PÍcfciio Moniciprl

MUNICÍPIO DE CORONELVIVIDÁ - ESTADO DO PARANÁ

RESUMO DE ATAS DE R.EGISTRO DE PruçOS
Atâ dc Regislro dê P..ços n'38/2015 - Pr.gâo P.es.ncid n'2912015 - Contr.tân'

t.: Muni€iplo d. Coron.l Vividâ. Dd.nton: COMPACTA PAVIMENTOS E ÀR'

TEFATOS LTDA, inscril. no CNP, sob n'r0.929.108/ml-17. Obi.io: r€gislÍo

d. pr.ços p.râ futums..vcntuâi. âqui.içô6 d. mat.Íids (p.v.Í PilaÍ. m.io fro)

p.Í. .tiüdad.s do Dêp.rtamcnto d. ObÉ, uâção c UÍb.nismo. v.loí tolal .stL

mâdo RS 86.690,00 (oitanlá. sêismilasêiscêntos e trovente reai!). Pnzod. r.gb'
tro dc preços: 12 (dok) mc&s. Coroncl vMd.05 d. mrio d.2015. Frank AÍicl

S.hiaúi, PÍ.f.[o Mutricipal-

Âta d. RcSistro d€ Pr.ços n'39/2015 - Pr.gáoPrenciâl n'2912015 -ContÍatotc:
Municlpiodê Co.onel Viüd.. Dctentoô: EMPREMÀC ARTEFATOS DECIMEN'

TO LTDA, lnscrit. no CNP, sob n' 14.540.178/m1-30. Obrêto: rê8ktro dê Prcços

para tuiuru c cventueisaquisiçô€s de m.teriú (tubos de @nc!elo) P.rr âtividedes

do D.prnâmênto dc ObBs, ViâÉo ê UÍbanismo. Vâlor totâl êltimâdo RS 38.080,00

(trintã e oito mil e oitent. rêâis). Pnrc d€ registÍo d. pr.çot: 12 (doz.) meses. Coro_

ncl vivida. 05 dc mdo dc 2015. Fnnk Âricl Schiavini Pr.f.ito Muil.iPd.

^t. 
dc RcSisirodc PÍêçosn'40/2015 - Pr.gio Prês.nctrl n"2912015 - Conttrt.h-

tc: Município d. Coron.l VMdâ. D.t.ntor. L^JES VMDENSE, IND. DE PÚ-
-MOLDADOS E COM, DE MATERIAL DE CONSTRUçÀO LTDA, lnscÍit. no

CNPJ sob n'03.m6.997l0OOl-Es. Ob.i.to: r€8istro de preços perr fulures c cven'

ruais aquisiçõ.s d. matcÍiâis (pav.i tubos dêconcr.lo, mrio 6q lai.s dê concr.to

e plece d. concrcto) púe âlividades do DePdmcnto dc ObÍ.s, Vi4áo c Urbe-

nismo. Vâlor total.simãdo R§ 373.040,00 (tr.z.ntos.s.l.ntâ. trêt mil. quâÍ.n-

re Í.d§). Pha d. r.gistro dG prcços: l2 (doz.) mcs€s. CrÍon.l Viüd:.05 dc meio

dG 20 I 5. Fr.ni Ari.l Schi.úi, Pr.fcÍo Mmicipd.
Al. d. RcgislÍo d. PÍ.ços n'41/2015 - PrcSào Prc§.nct.l n'2912015 - Contr.lú_
lc: Municlpio d. Coron.l Mvida. D.t.ntoE SFx DTRMDOS DE CIMENTO -
EIRELI ME, inscril. no CNPJ sob n"08.631.59E/wl-29. Objêto: r.gistrodê PÍ.'
ços paÍã futuÍas . .venEds rquisiçõ€s de m.tcriais (lubo§ de con(r.lq l.iotrs,

palanqucs c cair dc gordun) pâra atividadcs do Dêpârtam.nto d. obni via_

çáo e Urbanismo. Valor total €stimado R$ 242.a70,00 (duanlos e qurrcnt. e dois

mil . quatroc.ntôs c sctcnta rêais). Pr:zo d. re$slÍo d. PÍcços: l2 (dorê) m.§.s.

Coroncl Vivida, 05 dc mâto d.2015. FÍank Arlcl Schiavini, Pref.lto MunlciPal.

At. dc Rcgstro d. Pr.ços n'4212015 - Pr.tào PÍêscnci.l n" 2912015 - Contntu-
tí Munl.ípio d. Coron.l Viúdâ. D.tentom: TUBOFORTE DERIVADOS DE CI-

MEMO LTfrA, inscrit. no CNP, sob n" ol.@3.ü8/m0l-80. Obictor r.8i3lto d.
prcços pan tutuÍâsê.v..tuaisaqui§iç&s d.mat.rids (tubosd.conctcto) PâE atl'

üd.dcs do D.pdu€nto dê ObÍõ, UeçÁo. UÍbmismo. Valor tolel Gttim.do R$

72.m,00 Gctênla. dok mil rcü). PtM dc rc8htÍo dê Prce§: 12 (doa) m.!.s Cô-

roncl Viüda 05 dc meio d. 2015. Fnú Ariel S.hiavini, PrcfGIo MuniciPal.
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CONSELIIO MUNICIPAL DE SEGURTNÇÀ
ALIMENTAR E NUTRICIONAI-

MARIÓPOLIS PARANÁ

REOLUçÁO 0l/201s

SUMULA, Convoca r I ConÍêranciâ Municipâl dê Sê8urânç. Alimcnhr. Nu-

O PRESIDENT! DO CONSELHO MTJNICIPÀL DE SEGUMNÇA ALIMEN'
T^R E NUTRICIONAL DE MÀRIÓPOLIS PAR NÁ, Juntâm.ntc .oh o PÍcfcl
to Municip.l, no uso d:.tribuiçâo qu. lh.s conf.r. e lêi Muni.iPâl n'4512012

coNvocÀ:
Adigo l' - Ficâ conv6âd. r I Conf.ranci. MuniciPal dê SG8üÍmçr Aliment.Í .
Nutricional, â sêr Íê.liad. êm M.rlôpolis Pâruá, no diâ 17 dê imho d. 2015,

nâ Chm Municipal dê veÍeâdor.s, com lnlcio Às 08 horu e término b 16 ho-

Ías a 30 minutos,

Anigo 2'-,{ I Conf.rênci. Municipâl d. S.Suranç. Àlim.ntile Nuticion.l terá

como lcma "Comida dc vcrdadc no campo c ne cidad.: Por dnêito§ . sob.rdâ
.lim.ntar- ê d.s.dvolv.rÁ tÍrbâlhos com obi.tivo PrinclPal dc âmPliú . foíalc-
.GroscompÍomisos pollticos pân a pÍomoçào da sob.r.ni..limc.til c Pd. t.-
mti.. todos o dk.lto humano à alim.ntaçáo adcquada c saudávcl, ucgurando a

pâdicip.çáo socid a â Sestáo intersetorial no §istem. Naaionâl dê Segumç. Ài'
m.ntar . NutÍicionâ1, n. Politica Nacionâl d. S.Surançâ Âlimcntâr. Nutd.ionâl

e no Pluo Nacionat dc Segutdçr Âlimenter e Nutricionâ1.

Adgo l' - Pm a cx.(uçào da Con[.rên(i., o DcPartm.nto MuiciPâl d. Atri
cultura, rcsponsávcl pele Scguranç. AlihcntâÍ . Nutricion.l. 8.rrnüá os Íc.ur
sos.. iúra.struM naccsários

Arigo 4. - O Cons.lho Munlcipd d. ScguÍ.nç. Alim.nhr c Nutdcional, dcsiSna

mâ ComNo Org.niadoÍ., qu. têÍá como funçao PÍin.iP.l,OÍguhr âconfc-

ran.ia, compo$a pclar s.tulntcs pc§soâsr Lârlssâ Pâ)ãno FioÍahnço, Múia Irma

M.ciêl lxcoti, Daiany SrÍi Mazoh.to. Valdenir Luiz Gêminimi, luvenildo
MeaÍcllo . Rosana M.ri. Sanlos Costâ.

^digo 
5. - DuÍúle . Conferênciâ MuniciPal scÍá aptê§entado o novo Conselho

com rêpÍcsntatividad. nâo GovêÍnâmêntal, Pare â Gcstào 2015/20t7.

Afrigo 6' - Estâ Resolução.ntrâ Gh vigor nâ dâtâ dc su. Publl@çio.

Mrrtópolt6 06 d. m.lo d.2015.
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Quinta-FelÍa. 07 de Maio de 201 5 lnstiiuído pela ResoluÉo 001 de 04 de Outubro de 20'11

Memôáe do Cál@lo
uíeçáo do IMa@ lNPC.Jnd. nec. de preços ao consumidor (01-04-1979 a 3GO4-201 5) enE 1sJeneia2,1l a
06-Fcvêrêho-20 1 5
Em oêr@ntuel:7.809%
Em íâl0r dê multiplicâçâo: t,078004
Os velorca do lndice utilEados ne8te cálculo íoíâm:
Jareirc2oí4. 0,630Át Fêverei.c2ol4 ' 0,64%; MârçG2014 .0,82%; Abril-2o14 .0,78%; Meic2014.0,60%;
JunhG2o'14 . 0.260Á; Julho-2oí4 - 0,í3%; Agoito-2o14 . 0,18%; Selembrc2o14 - 0,49%; OulubrG2ol4 = 0,38%;
Novembro-2o14. 0,53%; OezembÍG2o14. 0,62%; Jareiro-2o15. 1,48%.

CúUSULA SEGUNDA: Do Conhecimenlo do Termo Aditivo
Ao f,rmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo,
sendo que as allerações passam a vigorar a partir da data de assinatura desle termo,
permanecendo as demais cláusulas dos ContÍalos em lela inalleradas.
cúusuLA TERCEIRA: Do Foro competente
As partes contratuais Íicam obrigadas a responder pelo cumpÍimento desle lermo, perante
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTMTADA que, em razâo disso é obrigada a manter um representanle
com plenos poderes para receber notificaÉo, citaçâo inicial e outras medidas em direito
permitidas.
Justas e contratâdas firmam as partes este instrumento, a frm de que produza seus efeitos
legais.
Coronel Domingos Soares-PR., 06 de Íevereiro de 2015.

Município de Coronel Domingos Soares
Contratante

APOIO ASSESSORIA E CONSULTORIA SC LTDA
Contratado

Anuo aotttvo o't

- JNTRATO 49/20,I 4.PMCDS

Pêlo presente instrumento particular o CONTMTANTE-MUNICÍPIO DE CORONEL
DOMINGOS SOARES, Estado do PaÍaná, pessoa.iurídica de direito público interno, com
sede na Av Araucária, 3120, inscrito no CNPJ no 01614415/0001-18, CONTRATANTE,
representado neste ato pelo PreÍeito Valdir Pereira Vaz, de CPF n'. 285319499-04 e
RG no'1595779-4(SSP/PR) em pleno exercÍcio de seu mandato e funções, residente
e domiciliado nesta cidade, e a empresa CONTRATADA-CLEUSA FATIMA DA LUZ
BUENO, pessoajuridica de direito pÍivado, situada a Av Araucaria, 2865, cenlro, cidade
de Cel. Domingos Soares, Estado do Paraná, CEP 85557-000, inscrita no CNPJ sob no

11696142/0001-51, nesle alo representâda por Cleusa Fatima da Luz Bueno com CPF
sob n'028702249-82, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo
Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:
cúusuLl PRttr,lElRA: Da alteraÇáo
1.'l ConsideÍando a necessidade durante o fornecimenlo dos ob.ietos do contralo em tela
houve por bem entre as partes aditar o termo contratual em sua Cláusula Primeira, ou
seja, dos objetos, respeitado o limitador de 25% previsto em Lei, perfazendo um lotal de
R$ 26.143,8o(vinte e seis mil cento e quarenta e três reais e oitenta centavos) de adiçáo
aos imporles inicialmente conlratados, conÍorme pormenorizado a dianle:
Lole 01 - Material de consumo tipo alimentação - R$ í9.í78,16;
Lote 02- Materiâl de consumo tipo de limpeza - R$ 6.965,64.
1.2 Ficam aditadas as Clausulas Têrceira e Sexta em adicionais |2(doze, mêses em seus
prazos de vigência e execução, respectivamenle.
CúUSULA SEGUNDA: DO CONhECiMENtO dO TETMO Aditivo
Ao Íirmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo,
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo,
peÍmanecendo as demais cláusulas do ContÍato em tela inalteradas.

AÁusuu TERCEIRA: Do Foro competente
-. parles conlratuais licam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante

o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obslante qualquer mudança de
domicílio da CONTMTADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante
com plenos poderes para receber notificaÉo, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.
Justas e contratadas frmam as partes este inslrumenlo, a fim de que pÍoduza seus efeitos
lêgais.
Coronel Domingos Soares-PR., 28 de abril de 2015.

Município de Coronel Domingos Soares
ContÍalante

Cleusa Fatima da Luz Bueno
Contratado(a)
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RESUMO DE ATAS OE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n" 38/20'15 - Pregão Presencial n" 2912015 - Conlratante:
Município de Coronel Vivida. Detentora: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 10.929.108/0001-17. Objeto: registro de preços para
futuras e evenluais aquisiÇÕes de mateíiais (paver, pilar e meao fio) paÍa atividades do
Departamento de Obras, ViaÉo e Urbanismo. Valor total estimado R$ 86.690,00 (oitenta
e seis mil e seiscenlos e noventa reais). Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses.
Coronel Vivida,05 de maio de 2015. FrankAriel Schiavini, Prefeito Municipal.

Ata de Rêgistro de Preços n" 39/201 5 - PÍegão Prêsencial no 2912015

Contratante: MunicÍpio de Coronel Vivida. Detentora: EMPREMAC ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n'14.540.'178l000'l-30. Ob.ieto: registro de preços
para futuras e eventuais aquisições de materiais (tubos de concreto) pare atividades do
Departamenlo de Obras, Viação e Urbanismo. Valor total estimado R$ 38.080,00 (trinta e
oito mil e oitenta reais). Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 05
de maio de 2015. Frank Ariel Schiavini, PreÍeito Municipal.

Ata de ReglstÍo de Proços n' 40/20'1 5 - PÍegão Presenclal no 29/201 5

Contratante: MunicÍpio de Coronel Vlvida. Detentora: LAJES VIVIDENSE, lND. OE pnÉ-

MOLDADOS E COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb

no 03.006.997/0001-85. Objeto: registro de preços para futuras e eveniuais aquisiçÕes
de materiais (paver, tubos de concreto, meio fio, lajes de concreto e placas de concreto)
para atividades do Depertamento de Obras, Mação e Urbanismo. Valor total estimado R$
373.040,00 (trezentos e setenta e três mil e quarenta reais). Prazo de registro de preços:
12 (doze) meses. Coronel Vivida, 05 de maio de 20'15. Frank Ariel Schiavini, Prefeito
Municipal.

Ata de Rêgistro de Preços n" 4í1201 5 - Prêgão PÍêsencial no 29120'15

Contratante: Municipio de Coronel Vivida. Delentora: SFX DERIVADOS DE CIMENTO -
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob n" 08.631 .598/0001-29. Objeto: registro de pÍeços para
Íuturas e eventuais aquisições de materiais (tubos de concreto, lajotas, palanques e caixa
de gordura) para atividades do Departamento de Obras, Viação e Urbanismo. Valor total
estimado R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e dois mil e qualrocentos e setenta reais).
Prazo de Íegistro de preços: 12 (doze\ meses. Coronel Vivida, 05 de maio de 201 5. Frank
Ariel Schiavini, Preíeito Municipal.

Ata de RegistÍo de Preçoe n" 4212015 - Pregão Presencial n' 2912015

Contratante: Municipio de Coronel Vivida. Detentora: TUBOFORTE DERIVAOOS DE
CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n'03.093.048/0001-80. Objeto: registro de preços
para futuras e evenluais aquisições de materiais (tubos de concreto) para atividades do
Depaíamenlo de Obras, Maçáo e Urbanismo. ValoÍ total estimado R$ 72.000,00 (setenta
e dois mil reais). Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 05 de
maio de 2015. FrankAriel Schiavini, Prefeito Municipal.

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Aditivo n' 02 do Contrato n' 100/2013 reÍerente ao Pregâo Presencial n" 04712013
- Contralante: MunicÍpio de Coronel Vlvida/PR - Contratada: MELO SOLUÇÔES DE
MARKETING LTDA, CNPJ sob no 06.300.965/0001 -86. ConÍorme solicitaçáo do CheÍe de

Gabinete Sr. Noemir José Antoniolli e de comum entre as paíes, Íica prorrogado o prazo

de prestaçáo de serviços por mais 1 2 (doze) meses, com inicio do novo período êm 20 de
maio de 2015 e com lérmino em 19 de maio de 20'16. De acordo com a cláusula quarla
do contrato original: "Se prorrogado o contrato, o valor mensal a ser pâgo poderá ser
reajustado após o 'l2o mês de vigência do conlrato, aplicando-se como Íorma de reaiuste
a variação do IGP-M ocorrida no perÍodo...", portanto, fca reaiustado o valoÍ mensal pelo
IGP-M acumulado do mês de abril de 201 5, que é de 3,54420Â, passando o valor mensal
a ser de RS 4.3ô0,62 (quatro mil e trezêntos e sessenta reais e sessenta e dois centavos).
O valor totel do presente aditivo de R$ 52.327,44 (cinquênta e dois mil e trezenlos e vinte
e sete reais e quarenta e quatro centavos). O valor atualizado do presente contrato passa
a ser de R$ '149.663,76 (cento e quarenla e nove mil e seiscentos e sessenta e três reais
e setenta e seis cêntavos). Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
original n' 10012013 de 20 de maio de 2013. Coronel Mvida, 06 de maio de 2015. Frank
Ariel Schiavini. Prefeito Municipal.
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